
EDITAL Nº 29/2024/REIT - CGAB/IFRO, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024

PROCESSO SEI Nº 23243.010216/2024-10
DOCUMENTO SEI Nº 2468898

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RONDÔNIA (IFRO), nomeado pela Portaria nº 1.347/REIT - CGAB/IFRO, de 4 de
julho de 2023 (SEI nº 1986316), publicada no DOU nº 126, de 5 de julho de 2023, Seção 2, pág. 25, no uso
de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada
no DOU de 30 de dezembro de 2009 e estabelecidas pelo art. 67 do Regimento Geral do IFRO, aprovado
pela Resolução nº 65/Consup/IFRO, de 29 dezembro de 2015, e posteriores; considerando as regras e
parâmetros de pagamento das bolsas normatizadas pela Portaria CAPES nº 183, de 21 de outubro de 2016,
pela Instrução Normativa CAPES nº 2, de 19 de abril de 2017, pela Portaria CAPES nº 15, de 23 de janeiro
de 2017, pela Portaria CGAB/CAPES nº 102, de 10 de maio de 2019 e pela Portaria CGAB/CAPES nº 33,
de 16 de fevereiro de 2023, TORNA PÚBLICA A HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DA
SELEÇÃO DE COLABORADORES (BOLSISTAS), regido pelo Edital nº 25/2024/REIT -
CGAB/IFRO (SEI nº 2423437), de 2 de outubro de 2024, do Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB),
vinculado à Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) do Ministério da
Educação (MEC).

 
Categoria: Professor(a) Formador(a)

CANDIDATO SITUAÇÃO MOTIVO
Johnne Petterson de Sousa Araujo Não homologada Não possuir os requisitos de experiência, conforme disposto no Anexo I.

Bruno Freitas Santos Não homologada Não possuir os requisitos de formação e experiência conforme disposto no Anexo I.
Dayse Christina Rodrigues Pereira Luz Não homologada Não possuir os requisitos de formação conforme disposto no Anexo I.

Jucélia Maria da Silva Costa Não homologada Não possuir os requisitos de formação e experiência, conforme disposto no Anexo I.
Wellington Junio Domingos Não homologada Não possuir os requisitos de experiência, conforme disposto no Anexo I.

Juliana Righetto Moser Não homologada Não possuir os requisitos de formação conforme disposto no Anexo I.
kerolayne de Melo Nogueira Homologada ‒

Monica Willene de Oliveira Damacena Homologada ‒
Stefânia Morais Pinto dos Santos Homologada ‒

Elenita Evangelista Ramos Não homologada Não possuir os requisitos de experiência conforme disposto no Anexo I.
Paulla Vieira Rodrigues Homologada ‒

Francelena Santos Arruda Homologada ‒
Ideilton Alves Freire Leal Não homologada Não possuir os requisitos de experiência conforme disposto no Anexo I.

Nayane de Jesus Carneiro Silva Não homologada Não possuir os requisitos de experiência conforme disposto no Anexo I.
Epifânia Barbosa da Silva Não homologada Não possuir os requisitos de experiência conforme disposto no Anexo I.
Eduardo Costa Caldeira Homologada ‒
Thiago Amaral Guarnieri Homologada ‒

Marilandia Martins de Almeida Machado Homologada ‒
Márcia Mendes de Lima Homologada ‒

Nilcelio Sacramento de Sousa Homologada ‒
Rafael Ademir Oliveira de Andrade Homologada ‒

Guilherme Tadaki Tazo Gaspar Homologada ‒
Thais Fernanda Leite Madeira Não homologada Não possuir os requisitos de experiência conforme disposto no Anexo I.

Ewerton José de Medeiros Torres Homologada ‒
Cecilia Decarli Homologada ‒

Os casos omissos serão dirimidos pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Rondônia – IFRO, por meio da Comissão designada pela Portaria nº 208/PVZN - CGAB/IFRO (SEI nº
2376893), de 20 de agosto de 2024.

Este Edital entra em vigor na data de sua assinatura.
 

MAURO HENRIQUE MIRANDA DE ALCÂNTARA
Reitor Substituto

Documento assinado eletronicamente por Mauro Henrique Miranda de Alcântara, Reitor(a)
Substituto(a), em 13/11/2024, às 17:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2468898
e o código CRC 5F21C499.
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